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Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 

Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

                        O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento 
Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº 2.067/2025 

 

  Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder 
Executivo Municipal para que através da Secretaria de Agricultura, verifique a 
viabilidade de implantar o programa "Quitanda Solidária".   
 

JUSTIFICATIVA 

          A presente proposta tem por finalidade criar o programa "Quitanda Solidária", 
uma iniciativa de cunho social e comunitário que visa combater a insegurança 
alimentar, promover o aproveitamento consciente de alimentos e fortalecer os laços 
solidários entre os moradores do município. 

          Em um cenário em que muitas famílias enfrentam dificuldades para garantir o 
mínimo necessário à sua alimentação, é urgente a criação de políticas públicas que 
aliem solidariedade, sustentabilidade e inclusão social. O programa Quitanda Solidária 
propõe exatamente isso: um espaço de partilha, onde alimentos excedentes, frutas e 
hortaliças em bom estado — mas que perderam valor comercial — possam ser 
disponibilizados gratuitamente ou em sistema de trocas simbólicas para a população 
em situação de vulnerabilidade. 

          Além de minimizar o desperdício de alimentos, um problema ético e ambiental 
cada vez mais evidente. Este programa visa estimular a participação ativa da 
comunidade, envolvendo agricultores familiares, feirantes, comerciantes locais e 
voluntários em uma ação de cooperação e responsabilidade social. 

        Também pode funcionar como uma plataforma educativa, oferecendo oficinas 
sobre alimentação saudável, cultivo doméstico e reaproveitamento de alimentos, 
promovendo autonomia e conscientização. Não é apenas uma resposta emergencial 
à fome, mas uma estratégia permanente de fortalecimento social, incentivo à 
economia solidária e valorização da produção local. 

        Diante do exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta 
Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as 
providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2025. 
 
 

 
OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 

Vereador 
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